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PORTARIA Nº  1625/2014-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
EM RESPONDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 
18.12.73 e de acordo com a portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. RICARDO ALEXANDRE DA SILVA COSTA, Juiz 
de Direito da vara única da comarca de ICÓ-CE, da importância de  R$ 400,00  (quatrocentos reais) à conta da dotação 
33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2014, conforme Nota de Empenho nº 02366, relativa ao processo nº  8510595-
32.2014.8.06.0000  a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao 
serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 25 de julho de 2014.

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº  1628/2014-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
EM RESPONDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 
18.12.73 e de acordo com a portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. ANTONIO CRISTIANO DE CARVALHO MAGALHÃES, 
Juiz Titular da vara única da comarca de URUBURETAMA-CE, da importância de  R$ 400,00  (quatrocentos reais) à conta 
da dotação 33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2014, conforme Nota de Empenho nº 02404, relativa ao processo nº 
 8500035-79.2014.8.06.0178, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias 
ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 28 de julho de 2014.

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº  1664/2014-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
EM RESPONDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 
18.12.73 e de acordo com a portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. TICIANE SILVEIRA MELO, Juíza Substituta da vara 
única da comarca de COREAÚ-CE, da importância de  R$ 400,00  (quatrocentos reais) à conta da dotação 33903000 FR 00, 
do vigente orçamento de 2014, conforme Nota de Empenho nº 02456, relativa ao processo nº  8500034-33.2014.8.06.0069, a 
fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima 
citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 31 de julho de 2014.

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 350/2014-SGP/SEGER

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, inciso VII, da 
Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo 
n° 8510857-79.2014.8.06.0000,

RESOLVEM:
Art. 1° - Designar Lidiane Silva Santos, Servidora à disposição oriunda do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, matrícula 

nº 7784.1/9, para substituir Kaio Galvão de Castro, Oficial de Gabinete, símbolo GAJ-2, matrícula nº 7754.1/0, em virtude deste 
estar substituindo Cíntia Almeida Pinto, Assessora de Desembargador, símbolo DJS-2/ Oficiala de Justiça Avaliadora SPJNM, 
matrícula nº 1498.1/0, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 01/09/2014 a 30/09/2014, todos 
com lotação no Gabinete do Desembargador Paulo Camelo Timbó.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.


